
E a Va as= Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2022.

Ofício Nº 782/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº 113/2022, do Projeto de Lei nº 112/2022, deautoria do Vereador Maurício
Gasparini, que “DISPÕE SOBRE O DIREITODAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA- TEA INGRESSAREME PERMANECEREMEMTODOSOS
MEIOS DE TRANSPORTE E EM ESTABELECIMENTOS ABERTOS AOS
PÚBLICOS, DE USO PÚBLICO E PRIVADOS DE USO COLETIVO
ACOMPANHADAS DO CÃO DE ASSISTÊNCIA NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ANDRO MARACA
yPresidente
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